
TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objetivo:

O  presente  termo  tem  como  finalidade  a   aquisição,  por  certame

licitatório, de mobiliário, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, a serem instalados/

utilizados  no   dispositivo  Casa  de  Passagem  pertencente  a   Secretaria  do

Município de Cidadania e Assistência Social – SMCAS, conforme especificações

técnicas nele contidas.

Quadro 1. Descrição detalhada dos produtos

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS
VALOR MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR

MÉDIO

TOTAL

1
04

UNIDADES

258263 - SOFÁ - 4 LUGARES

COM  ASSENTO  E  ENCOSTO

RECLINÁVEL, APOIO PARA OS BRAÇOS,

ESTRUTURA  CONFECCIONADA  EM

MADEIRA OU MDF; ASSENTO ESTOFADO

COM  ESPUMA  SOFT  28  E  MOLAS

POCKET, ENCOSTO COM ESPUMA SOFT

20.  AMBOS  ESTRUTURADOS  COM

PERCINTA  ELÁTICA;  SISTEMA  DE

MONTAGEM  COM  PARAFUSOS;

FORRAÇÃO  EM  COURINO  NA  COR

PRETA OU CHENILLE; PÉS EM ALUMÍNIO

R$ 2.816,00 R$ 11.264,00

2 01 

UNIDADE

411284 - VÍDEO-GAME 127 V

GPU AMD RADEON GCN 768 CORES 853

MHZ  1,31  TFLOPS;  JOYSTICK  PADRÃO

DO XBOX ONE;  HD  DE  500GB;  MÍDIA

FÍSICA EM BLU-RAY (JOGOS E FILMES) E

DVD (JOGOS DO XBOX 360 E FILMES)

O VIDEO GAME DEVE POSSUIR APENAS

R$ 2.759,53 R$ 2.759,53



ENTRADAS DIGITAIS, ENTRE AS QUAIS:

UMA SAÍDA HDMI  PARA A TELEVISÃO,

UMA  ENTRADA  HDMI,  CONEXÃO  LAN,

SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL,  2X  USB  3.0,

CONEXÃO PROPRIETÁRIA DO KINECT E,

NA LATERAL, OUTRA ENTRADA USB 3.0.

O  CONSOLE  POSSUI  UM

PROCESSADOR ÚNICO, DESENVOLVIDO

PELA AMD E CONTA COM APENAS 500

GB DE ARMAZENAMENTO EM HDD MAIS

8 GB DE RAM. 

DEVE  APRESENTAR  UMA CENTRAL DE

ENTRETENIMENTO,  QUE  POSSUI

ALGUNS  RECURSOS  QUE  INTEGRAM

FUNCIONALIDADES  PRESENTES  NA TV

AO  QUAL  POSSA SER  CONECTADO,  A

APLICATIVOS  DE  STREAMING.  DEVE

ACEITA COMANDOS DE VOZ E TAMBÉM

RESPONDER  A  CONTROLES

UNIVERSAIS  ATRAVÉS  DO  INFRA-

VERMELHO.

3
01

UNIDADE

285099 - CAIXA DE SOM 127 V

NO MÍNIMO 400 W

TRATA-SE  DE  UMA CAIXA PORTÁTIL  E

AMPLIFICADA,  IDEAL  PARA

REPRODUÇÃO  DE  MÚSICAS  VIA

BLUETOOTH®  OU PARA AMPLIFICAR O

SOM  DO  MICROFONE,  JÁ  QUE  DEVE

POSSUIR  ENTRADAS  PARA TAL.  DEVE

POSSUIR  AINDA,  ENTRADA  USB  E

AUXILIAR  PARA FACILITAR  AINDA MAIS

NO  MODO  COMO  SE  DESEJA

REPRODUZIR SEUS ÁUDIOS, TUDO ISSO

COM  A PRATICIDADE  DE  UM  DISPLAY

DIGITAL.  COM  UMA  EXCELENTE

POTÊNCIA DE 400W RMS,

R$ 1.596,59 R$ 1.596,59



4 01

UNIDADE

398935 - MIXER 127 V

500W DE POTÊNCIA E LÂMINAS DE MUL-

TIPLA  AÇÃO:  AS LÂMINAS DEVEM SER

MAIS DURÁVEIS E EFICIENTES, CORTAR

SIMULTANEAMENTE  VÁRIOS  TIPOS  E

ALIMENTOS, GARANTINDO UM MELHOR

DESEMPENHO  DEVE  APRESENTAR

MAIS POTÊNCIA PARA PREPARAR MILK-

SHAKES,  SUCOS,  VITAMINAS,  COQUE-

TÉIS,  CHOCOLATES QUENTES BATIDO,

MOLHOS,  PATÊS,  TEMPEROS,  ÓTIMO

PARA FAZER PAPINHAS DE BEBÊ E OU-

TROS ALIMENTOS

2 EM 1: MIXER E PROCESSADOR DE ALI-

MENTOS

DEVE SER FÁCIL DE USAR E DESMON-

TAR PARA LAVAR: DE APRESENTAR UM

DESIGN MODERNO EM AÇO INOX E ER-

GONÔMICO PARA DESTROS E CANHO-

TOS + 2 VELOCIDADES: LEVE E MANU-

SEIO CONFORTÁVEL,  MAIS PRATICIDA-

DE  DURANTE  O  USO,  PROCESSA  ALI-

MENTOS MAIS RESISTENTES COM RAPI-

DEZ E PRATICIDIDADE

DEVE ACOMPANHAR JARRA COM TAM-

PA E PROCESSADOR COM CAPACIDADE

ÚTIL  DE  NO  MÍNIMO  600ML  +  PORTA-

ACESSÓRIO: IDEAL PARA PREPARAR E

ARMAZENAR  SOPAS,  VITAMINAS,  PU-

RÊS E OUTROS ALIMENTOS QUE ACHAR

NECESSÁRIO,  O  PORTA-ACESSÓRIO

PERMITE O ARMAZENAMENTO DO PRO-

DUTO, DIMINUINDO O ESPAÇO OCUPA-

DO NA HORA DE GUARDAR

1 ANO DE GARANTIA 

R$ 193,26 R$ 193,26

01 399734 - PIPOQUEIRA ELÉTRICA 127 V R$ 196,56 R$ 196,56



5 UNIDADE

TIGELA  REMOVIVEL  –  DEVE  ACOMPA-

NHAR UM  RECIPIENTE PRÓPRIO PARA

PREPARAR E PARA SERVIR! BOCAL DI-

RECIONADOR  -  PIPOCAS  QUENTINHAS

DIRETO NO RECIPIENTE COM MUITA FA-

CILIDADE;

COM SUA POTÊNCIA DE 1200W AS PIPO-

CAS  DEVEM  ESTOURAR  EM  POUCO

TEMPO DE MANEIRA PRÁTICA E RÁPIDA

COLHER DOSADORA: PARA FACILITAR A

DOSAGEM  DA  QUANTIDADE  EXATA

PARA O PREPARO DE 100G DE MILHO

GUARDA FIO: PARA PERMITI AJUSTAR O

COMPRIMENTO DO CABO E FACILITA NA

HORA DE GUARDAR

BOTÃO LIGA/DESLIGA: PARA INDICAR O

FUNCIONAMENTO DO PRODUTO

6
01

UNIDADE

395140 - APARADOR EM MADEIRA 

DIMENSÕES DO MÓVEL MONTADO:

ALTURA: 78 CM

LARGURA: 1,06 M

PROFUNDIDADE: 35 CM

CARACTERÍSTICASCONSTRUÍDO  EM

MADEIRA MACIÇA.1 GAVETA COM COR-

REDIÇAS DE METAL COM ROLDANAS DE

NYLON.PRODUTO  DESMONTADO.ACA-

BAMENTO NA COR MOGNO .PRODUTO

100% DE MADEIRA REFLORESTADA.

R$ 796,56 R$ 796,56

7 06

UNIDADES

72172 - TRELICHE EM MADEIRA MACIÇA,

NA COR MOGNO

DIMENSÕES (A X L X P): 182CM X 205CM

X 101CM

CAMA PARA COLCHÃO: 88 X 1,88 CM

ALTURA ENTRE AS BARRAS: 74CMMÁXI-

MA 

ALTURA  COLCHÃO  CAMA  AUXILI-

R$ 1530,96 R$ 9.185,76



2. Justificativa

 A SMCAS atualmente possui 5 dispositivos que por ela são assistidos,

quais  sejam:  Casa  de  Acolhimento  Reintegração,  Laço  de  Amor,  Casa  de

Passagem,  Residência  Inclusiva  e  Casa  da  Acolhida  Desta  forma,  se  faz

necessária a aquisição de mobiliário, pois os dispositivos acolhem crianças e

adolescentes,  pessoas  com  necessidades  especiais  e  mulheres  vítimas  de

violência  doméstica  e  que na maioria  das vezes  estão  acompanhadas pelos

filhos (crianças e adolescentes).

3. Local, prazo e forma de prestação de serviços

3.1  Os  móveis  e  eletrodomésticos  devem  ser  entregues  na  Casa  de

Passagem, localizada na Rua Andradas,  nº  603,  Centro,  Rio  Grande,  Rio

Grande do Sul, das 9h até as 17h.



3.2  As  despesas  com  transporte,  fretes,  bem  como  qualquer  outro

relacionado à entrega do produto é de total responsabilidade da contratada.

3.3 Os móveis e eletrodomésticos devem ser entregues no prazo máximo de

30 dias depois do recebimento da Nota de Empenho.

4. Recebimento do objeto

             O objeto deste certame será recebido da seguinte forma: 

a)  Provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do

objeto com as especificações, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e

b) Definitivamente,  após a montagem e verificação da qualidade do objeto e

consequente aceitação, em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 

5. Prazo de garantia técnica 

                 O prazo de garantia para todo o mobiliário especificado não deverá

ser inferior a 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, incluindo eventuais

avarias durante o transporte até o local de entrega, montagem ou instalação,

mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição. 

6. Das obrigações do fornecedor 

a)  Fornecer  os  mobiliários  de  acordo  com  as  especificações  e  condições

expressas neste edital; 

a1)  os mobiliários deverão estar  devidamente  embalados,  acompanhados da

nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e conterem em

seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do prazo de garantia, as

demais exigências legais;

a2)  entregar  os  mobiliários em prazo  não superior  ao  máximo estipulado  no

presente  termo.  Caso  o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a

CONTRATADA  deverá  apresentar  justificativas  expressas,  solicitando  a

prorrogação ao Setor  de Compras,  situado na SMCAS,  do mesmo,  devendo

informar a nova data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da  Raquel

Mesck Mendes Leal. Gerente do Setor de Compras e Almoxarifado da SMCAS a

concordância ou não com a prorrogação.



b)  Prestar  os  serviços  de  assistência  técnica  e  efetuar  os  consertos  e/ou

substituições  que  se  fizerem  necessários  durante  o  período  da  garantia,

devendo  proporcionar  aos  fiscais  de  contratos  todos  os  esclarecimentos  e

informações que forem considerados necessários para a utilização do mobiliário.

c)  Todos  os  mobiliários  ofertados  deverão  ser  garantidos  pelo  proponente

fabricante de que prestará garantia mínima contratual, a contar da entrega, com

observância dos seguintes requisitos: • reparar ou substituir peças que acusem

defeito de fabricação ou funcionamento; • manter assistência técnica, partes e

peças de reposição, após a descontinuidade de fabricação.

 d) A CONTRATADA deverá prestar os serviços de assistência técnica durante o

período da  garantia,  12 meses considerando  os prazos  abaixo relacionados.

Caso o  atendimento  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  CONTRATADA ficará

sujeita à penalidade de multa estabelecida no edital. 

e) Atender as solicitações para conserto em prazo não superior a 48 (quarenta e

oito)  horas,  contado  a  partir  da  comunicação  do  defeito  por  parte  do

CONTRATANTE, e o término do reparo do material no prazo de até 96 (noventa

e seis) horas, contado a partir do início do atendimento. 

f)  Com  relação  a  montagem  dos  móveis,  após  a  sua  entrega,  deverá  ser

agendado dia e hora junto  a Coordenadora Fernanda Moraes ,  pelo telefone

3231 1842

7. Das obrigações da SMCAS

a)  zelar  pela  segurança  dos  materiais,  não  permitindo  seu  manuseio  por

pessoas não habilitadas; 

b) comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega do

material adquirido; 

c)  sustar  a  aquisição  dos  materiais  por  estarem  em  desacordo  com  o

especificado ou por outro motivo que justifique tal medida;



8. Fiscalização

A Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, juntamente com

o Fiscal  do Contrato,  Raquel  Mesck  Mendes  Leal  e  Fernanda  Morais  serão

responsáveis pela fiscalização do fornecimento dos móveis e eletrodomésticos,

observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega e

observância acerca da qualidade dos produtos contratados.. Não serão aceitos

produtos  cujas  condições  de  armazenamento  e  transporte  não  sejam

satisfatórias.

9. Documentos exigidos

Para os itens fabricados em madeira: 

-  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras

e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP).

-  Certificado de Regularidade junto ao  Cadastro  Técnico  Federal  do

IBAMA do fornecedor da madeira, atendendo, assim, às leis ambientais

vigentes.

Sendo o que tínhamos no momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,       


